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CORRESPONDÊNC A NTERNA

DE: Secretaria [/unicipal de Saúde

PARA: Secretaria de Administração

No 058/2025

DATA: 18102125

ASSUNTOI lnclusão de Veículo no Seguro

\-

[Vediante aulorizaçáo desta Secretaria tMunicipal de Saúde, solicito aditivo

para inclusão no seguro através do contrato n" 312024, firmado com a empresa GENTE

SEGURADORA SA, inscrita no CNPJ sob no 90.180.605/0001-02, proveniente do

Pregão Eletrônico no 4812023, do veículo OROCH INTENSE 1.6 SCe ano 202412025,

RENAVAN 0142.677999-0, CHASSI no 93YgSR8V6SJ17530B, Placa TBB-3J76

adquirido através da Resolução SESA no 51612024. Conforme nota em anexo.

Atenciosamente,

Mizae teus Leite

Secretário tt/unicipal de Saúde

ía bL 7.o ZÍArr-,-\ I I
me Data

Recebido por

Rua Antonio Jaoquim Rodrigues no 549, 8(43.266.8050) CNPJ no 08.854.896/0001-88
E-mail: nsbsaude@gmail.com - Nova Santa Bárbara - Paraná

a
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Proposta de Endosso com Movimento de Prêmio 01.31.454554.0.10 - 0

SEGURO DE AUTOMÓVUS - PROCESSO SUSEP: 1s414.001996/7004-18
GENTE SEGURÁDORA - CNPJ: 90.180.605/0001-02 - SUSEP 06793

DÀDOS DA PROPOSTA

seguradora

Data da Cotação:

t9 / 02/2025

Válida Por:

l0 üas

Início Vigência:

24h do diat9/02/2025
Fim Vigência:

'24h do diaz2/01/2026

Proponente: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARÂ

Nome Social

CPF/CNPJ: 95561080000160 Sexo: Não

Endereço: RUA WATFREDO B MORÂES, S/N

Bairro: CENTRO

DÂDOS DO SEGURADO

Nascimento

Município: Nova Santa Bárbara

SUSEP: 102015 1012

Demais Parcelas: R$ 0,00

Data

2610212025

DADOS DO CORRETOR

Corretor: CTICKSEG CORRXTORA DE SEGUROS Sucursal: 001

DEMONSTRATIYO DE PRÊMIO

\- Tipo de Cobrança: Boleto

Parcela

Plano de Pgto: I * 0 Primeira Parcela: R$ 1,576.67

Valor

R$ 1,576.67

coMPosrçÃo DE PRÊMro

Prêmio Líquido R$

R$ 1,576.67

Valor de frac.

0,00

Custo de Emissão

R$ 0,00

IOF

0,00R$

oBSERVAçÃO Oe PROPOSTA

A reparação dos veículos poderá ser efetuada em oficinas de livre escolha do segurado, conforme a opção de plano
selecionada: Gente Auto.

Em consonância com a Circular SUSEP n'61212020, que dispõe sobre a política de prevenção à lavagem de dinheiro,
bem como à prevenção e coibição do financiamento do Terrosismo e Pessoas Expostas Politicamente, a Sociedade
Seguradora solicita o preenchimento abaixo:

Pessoa exposta politicamente? Se relacionamento próximo, nome da pessoa exposta

Nome: CPF:

Grau de Relacionamento

\-

Proponho a Companhia de Seguros, com pleno conhecimento e aceitação das Condições Gerais, Especiais e/ou
Particulares que fazem parte integrante da presente proposta, a realização do seguro acima proposto. As
informações necessárias, completas e verdadeiras, exaradas nestas e nos quesoonários anexos, constituem
elas, pela sua veracidade, a base do contrato e, deste modo a integram. Assume o proponente integral
responsabilidade pela exatidão das informações prestadas, autorizando a Companhia de Seguros, caso aceite a sua
proposta a emitir a apólice cujo prêmio de seguro se compromete a pagar de acordo com a legislação vigente.
De acordo com as Circulares 25 I , 256 e 269 / 04 da Superintendência de Seguros Privados, o
recebimento antecipado do prêmio, não implica em aceitação da proposta, que poderá ser recusada pela
Seguradora até o 15" dia de seu recebimento, reslituindo, nesta hipótese ao proponence o prêmio pago corrigido I

,:lio" 
"

R$ 1,576.67

Total
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i :',:r Marca: RENAULT

Categoria: PICK-UPS LEVES NÀCIONAIS -
EXCETO KOMBI E SAVEIRO

Proposta de Endosso com Movimento de Prêmio 01.31 .4545 54.0.10 - 0

SEGURO DE AUTOMOVEIS - PROCESSO SUSEP: 15414.001996/2004-LB
GENTE SEGURÂDORÂ - CNPJ: 90.180.605/0001-02 - SUSEP 06793

Modelo: OROCH INTENSE 1.6 M

Chassi:93Y9SR8V6SJ I 75 308 Fipe: 025312-0 Combustível: FLD(

Ano/Mod: 2024 / 2025 ZeroKM:Sim(X)Não( )

Passageiros:5 Produto: LICITACAO

COBERTURÁS

Bônus: 0

Prêmio:

R$ 310.76

RS .30

R$ .65

R$ 65.87

R$ 19.38

R$ 8.50

R$ 689.53

R$ 1.28

R$ 2.88

R$ 81.54

R$ 10.15

R$ 37.04

R$ 37.04

R$ 1.48

R$ 140.86

R$ 74.08

RS 74.08

R$ 21.25

R$ 1,576.67

oBSERVÂçOES DA PROPOSTA

Atenção! As cobefiuras ACESSORIOS, APP - DESPESAS MEDICAS E HOSPITALARES, CARROCERIAS,
EQUIPAMENTOS, HOTEL, KIT GÁS, TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI), não foram contratadas.

Este item foi contratado na modalidade Valor de Mercado Referenciado que garante, no caso de indenização integral, o
pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a tabela de reÍerência
expressamente indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a ser aplicado sobre o
valor de cotação do veículo na data da ocorrência do

Perfil de Risco I -Pacote de assistência Personalite;

PERFIT DE RISCO

Nome Cobertura: Franquia: LMI:

CASCO (COMPREENSTVO) R$ 5,000.00 VMR 110%

APP - MORTE ACIDENTAL R$ O,OO R$ 3O,OOO.OO-

APP - TNVALTDEZ PERMANENTE - rorAL ou R$ 0,00 R$ 30,000.00.
PARCIAL

RCF. DANOS MATERIAIS RS O,OO R$ IOO,OOO.OO

RCF - DANOS CORPORATS R$ 0,00 R$ 100,000.00

RCF - DANOS MORATS R$ 0,00 R$ 30,000.00

. GUTNCHO R$ 0,00 R$ 0,00

TROCA DE PNEU R$ O,OO R$ O,OO

CARGA DE BATERIA R$ O,OO R$ O,OO

PANE SECA R$ O,OO R$ O,OO

LANTERNAS RS O,OO R$ O,OO

FAROTS R$ 0,00 R$ 0,00

RETROVISORES R$ O,OO R$ O,OO

CHAVE|RO R$ 0,00 R$ 0,oo

CARRO RESERVA R$ O,OO R$ O,OO

PARA.BRISA DIANTEIRO R$ O,OO R$ O,OO

PARA-BRISA TRASEIRO R$ O,OO R$ O,OO

VIDROS LATERAIS R$ O,OO R$ O,OO

Tota]:

* Nas coberturas de app o Limite máximo de indenização (LMl) é por passageiro.
Quilometragem de guincho llimitado.; Carro reserya. 7 dias.;

\-
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Proposta de Endosso com Movimento de Prêmio 01.31.454554.0.10 - 0

SEGURO DE AUTOMÓVUS - PROCESSO SUSEP: 1s414.001 996/2004-18
ggnte cENTE SEGURÁDoRA - cNpI: e0.r80.60s1000r-02 - susEp 067e3
'i,{:t(}1.3{*il*í d

1 _ OBJETIVO E LIMITE DE RESPONSABILIDADE
Esre seguro rem por objetivo garantir o pagamento de indenização dos prejuízos sofridos e despesas incorridas,
devidamente comprovadas, quando da ocorrência de um risco coberto relativo ao veículo segurado, exceto se

decorrente de riscos excluídos, conforme disposto nestas condições gerais e respeitados os limites contratados.

2 - LTQUTDAÇAO DE STNISTRO

Quando ocorrer um acidente envolvendo o veículo segurado, o Segurado deverá seguir os procedimentos
estabelecidos nas Condições Gerais do Seguro, bem como comunicar imediatamen[e o seu corretor de seguros e a

Seguradora através do site rÀ'ww.genteseguradora.com.br ou da Central de Atendimento (fone: (51) 3023.8888).

A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise de risco

O regisrro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da Susep

O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no sítio eletrônico
www.susep.gov.br.

O proponente declara que tomou ciência, não tem dúvidas quanto ao conteúdo e acata as Condições Gerais do Seguro

disponíveis em www.genteseguradora.com.br, como parte integrante deste contrato de seguro.

Declaro como Intermediador do Seguro ser responsável pela mediação deste contrato e que cumpri integralmente as

disposições contidas na Resolução CNSP n" 382/2020, inclusive quanto a prévia disponibilização ao proponente das

informações previstas no art. 4" desta Resolução.

O proponente declara assumir toda a responsabilidade pela exatidão das respostas constantes no questionário de
avaliação de risco, reconhecendo que qualquer informação falsa, inverídica, incompleta ou incorreta terá como
consequência a perda de todos os direitos e garantias do seguro, conforme os artigos 7 66 e 7 69 do Código Civil
Brasileiro.

O proponente compromete-se a comunicar a seguradora quaisquer alterações nas características originais do veículo
segurado ou em relação ao perfil de risco informado, tão logo estas ocorram.

A Gente Seguradora S.A. reserva-se ao direito de auditar, a qualquer momento, as informações constantes nesta
proposta.

A Indenização Integral para os seguros de veículos zero quilômetro, corresponderá ao Valor Determinado contratado
ou ao Valor de Mercado Referenciado constante na coluna de zero quilômetro (de mesmas características do veículo
segurado) da tabela de preços referenciada, vigente na data da indenização e região de taxação do risco, multiplicado
pelo fator de ajuste contratado.

Para os valores de indenização de cobertura parcial, nos casos de contratação de coberturas isoladas de roubo, colisão
ou incêndio o valor do LMI será o valor ou o percentual indicado na proposta e na apólice de seguros.

A franquia é a participação obrigatória do Segurado, expressa em moeda corrente e constarlte na proposta e na
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Proposta de Endosso com Movimento de Prêmio 01.31.454554.0.10 - 0

SEGURO DE AUTOMóVUS - PROCESSO SUSEp: 15414.001996/2004-18
gente GENTE 

'EGURÂD.RÂ 
- CNpJ: e0.180.60sl0001-02 - susEp 067s3

§úqLir*{Jora

apólice, referente a cada cobertura, dedutível em cada evento (sinistro) reclamado pelo Segurado e coberto pela
apólice.

Para fins de reparação do veículo em caso de sinistro, é admitido o uso de peças novas, originais ou não, nacionais ou
importadas, desde que mantenham as especificações técnicas do fabricante.

É admitida a utilização de peças usadas, observadas as disposições da legislação específica que regula e disciplina a

atividade de desmontagem de veículos automotores terrestres, bem como as exigências técnicas necessárias para sua
reutilização, nos termos da regulamentação do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN).

Para os itens de segurança, tais como: sistemas de freios e seus subcomponentes; caixa de direção e eixos; as peças de
suspensão; o sistema de airbags e os cintos de segurança - serão utilizadas peças novas originais.

Esta proposta será analisada no prazo de 1 5 (quinze) dias. Podendo ser aceita ou não a critério da Seguradora

As partes envolvidas possuem ampla ciência que as declarações em forma eletrônica são verdadeiras, na forma do
artigo 219 do Código Civil, e ainda, as partes contratantes declaram que o instrumento será assinado de forma
eletrônica por meio do certificado disponibilizado pela Plataforma AssinaWeb, haja vista ser possível comprovar a

autoria e a integridade dos documentos nos termos da legislação aplicável.

ESTE DOCUMENTO NÃO É VATIDO COMO APóIICE DE SEGURO.

Local e dara Assinatura do segurado, responsável ou corretor
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soLrcrrAÇÃo DE PARECER JURÍOICO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 312024

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N.O 4812023

Nova Santa Bárbara, 21 de fevereiro de2025.

Prezado Senhor,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento ao

contrato n" 312024, cujo objeto é a contratação de serviços de seguro para veículos

e maquinas pesadas da frota municipal, firmado com a empresa GENTE
SEGURADORA SA, inscrita no CNPJ sob n" 90.180.605/0001-02, que busca a

inclusão no seguro o veículo Oroch lntense 1.6 SCe, ano 202412025, num valor de

R$ 1.576,67 (um mil, quinhentos e setenta e seis reais e sessenta e sete
centavos), equivalente a 1,50o/o do valor original do contrato, em atendimento a

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, anexa.

Esclareço ainda que a soma dos aditivos feitos até o momento
totalizou 15,60% do valor original do contrato.

Diante das informações apresentadas, solicito a avaliação da
legalidade e viabilidade deste aditamento, considerando as disposiçÕes contratuais e

legais aplicáveis.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine na Lud Santos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.'95.561.080/0001-60
E-mail: licitacaoirr)nsb.p.!'.sor'.br - Nova Santa Barbara - Paraná

\-
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PARECER JURíDICO

Pregão Eletrônico n" 4812023

Contrato administrativo no 312024

Processo administrativo n" 9212023

Assu nto : Ad itamento Contratual

Solicitante: Setor de Licitações

EMENTA: ADMINISTRATIVO - LICITAçÃO -
LEI 8.666/1993 SEGURO VEICULAR

ADTTAMENTO QUANTITATIVO _ INCLUSÃO

DE VEÍCULOS - LIMITE LEGAL RESPEITADO

- POSSIBILIDADE.

1. RELATORIO

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitações,

visando a emissão de parecer desta Procuradoria Jurídica acerca da

possibilidade de aditamento ao contrato administrativo sob no 0312024, cujo

objeto é a "contratação de seruiços de seguro para veículos e máquinas pesadas

da frota municipal, firmado com a empresa GENTE SEGURADORÁ S.A. inscrita

no CNPJ sob n. 90.180.605/0001-02",pata inclusão de seguro do veículo Oroch

lntense, 1.6 SCE, ano/mod. 2024/2025, para atender às necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde, no valorde R$ 1.576,67 (um mil quinhentos e

setenta e seis reais e sessenta e sete centavos), equivalente a 1 ,50 o/o do valor

original do contrato.

O Setor de Licitações esclareceu, ainda, que a soma dos aditivos

feitos até o momento totalizou15,60 % do valor original do contrato.

Página 1de 5
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NOVA SANTA BARBARA
A presente solicitação veio acompanhada das correspondências

internas n' 05812025, emitida pela Secretaria Municipal de Saúde, bem como da

nota fiscal de aquisição do veículo, além da proposta de endosso com

movimento de prêmio sob no 01.31 .454554.0.10-0, emitida pela contratada

Gente Seguradora S/4.

É o relatorio

2. FUNDAMENTOS

Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo,

com o fito de orientar as autoridades competentes na resolução das questões

postas em análise de acordo com a documentação apresentada, não sendo,

portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente que poderá optar pelo

acolhimento das presentes razÕes ou não.

2.1. Da legislação de regência:

De início, cabe destacar que de acordo com o artigo 193, inciso ll,

alínea "a", da Lei no 14.13312021, com redação dada pela Lei Complementar n'

19812023, a Lei no 8.666/93 foi revogada em 30 de dezembro de 2023.

O artigo 191, da Lei no 14.13312021, no entanto previu, de forma

expressa, um regime transitorio para regular, excepcionalmente, a coexistência

entre a Lei n" 8.666/1993 e a Nova Lei de Licitações e Contratos, facultando-se

à Administração, até o decurso do prazo de que trata o inciso ll do caput do art.

193, ou seja, até 3011212023, a opção de licitar ou contratar diretamente de

acordo a lei revogada, vedando-se, porém, a sua aplicação combinada com a

nova lei.

Outrossim, o parágrafo único do artigo 191, da Lei no 14.13312021,

previu que, na hipótese de a Administração optar por licitar de acordo com o

Página 2 de 5
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PREFEITURA MUNICIPAL

N V SANT BARBARA
regime da lei anterior, o contrato respectivo será regido pelas regras nelas

previstas durante toda a sua vigência.

Neste contexto, a Administração Municipal optou por licitar de acordo

com o regime da Lei n" 8.666/1993, utilizando-se do pregão eletrônico, conforme

se observa do processo administrativo sob n" 9212023.

Portanto, uma vez escolhido o regime da Lei no 8.666/1993, o

presente parecer jurídico levará em conta a citada legislação, bem como os seus

respectivos decretos regulamentares, em respeito ao que preceitua o parágrafo

único do artigo 191, da Lei n' 14.13312021.

2.2. Quanto à possibilidade de aditamento contratual:

A solicitação de aditamento contratual se dá em razáo da aquisição

de novos veículos para compor a frota municipal em data posterior à

homologação do procedimento licitatorio.

Conforme se observa do processo administrativo no 9212023, a

homologação do pregão eletrônico se deu no dia 1710112024, enquanto o

faturamento do novo veículo se deu no dia 0610212025.

Ainda segundo informação prestada pelo Setor de Licitações, o valor

a ser acrescido ao contrato é de R$ 1.576,67 (um mil, quinhentos e setenta e

seis reais e sessenta e sete centavos), o que representa um acréscimo de

aproximadamente 1,50 o/o do valor original do contrato, bem como a soma dos

aditivos feitos até o momento totaliza 15,60 % do valor original do contrato.

Feitas estas considerações, com base nos documentos que

acompanham a presente solicitação, passa-se à análise de legalidade do

ad itamento contratual.

3de5

t.



PREFEITURA MUNICIPAL 118 7,
NOVA SANTA BARBARA
No caso em tela, apos demonstrada a inexistência de aditamentos

anteriores que possam comprometer o percentual fixado em lei, a solicitação

formulada poderá se encontrar consubstanciada no artigo art. 65, "b", da Lei no

8.666/93, in verbis:

Art.65. Os contratos regrdos por esta Lei poderão ser alterados, com

as devidas justificativas, nos seguintes casos.'

I - unilateralmente pela Administração:

t..l
b) quando necessária a modificação do valor contratual em

obieto. nos limites oermitidos oor esta Lei:

§ 1" O contratado fica obriqado a aceitar. nas mesmas condições

contratuais. os acréscimos ou suoressões que se fizerem nas

obras. seruiços ou compras, até 25/o (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato. e, no caso pafticular de reforma

de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por

cento) para os seus acréscimos.

§ 2" Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os /lmlfes

estabelecidos no parágrafo anterior, salvo:

í / (Os destaques não constam do original).

Outrossim, o art. 58, da Lei n" 8.666/1993, estabelece que o regime

jurídico dos contratos administrativos instituídos pela referida lei confere à

Administração, em relação a eles, a prerrogativa de, entre outras: modificá-los,

unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de rnferesse público,

respeitados os direiÍos do contratado.

lmportante ressaltar que, no presente caso, a essência do objeto

principal, qual seja a prestação de serviço de seguro total de veículos será a

mesma, com o acréscimo somente do novo veículo, dentro dos limites legais,

ficando inalteradas as demais disposiçÕes contratuais.

Consigne-se, no entanto, que deveráficar demonstrado, em especial,

que se buscou a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

Página 4 de 5
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
Administração, com o referido aditamento, razáo pela qual a orientação de que

se proceda a pesquisa de mercado, pois um dos requisitos para aditamentos é

que o valor permaneça vantajoso para a Administração. Para esse fim, a

pesquisa é necessária. Esse é o teor do Acórdão TCU 121412013 - Plenário.

Por fim, cumpre lembrar que apos a formalizaçáo do presente Aditivo

de Valor, a Empresa Contratada deverá emitir nova Apólice de Seguro com a

inclusão dos veículos descritos nos presentes autos.

3. GONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pela possibilidade

jurídica do aditivo contratual na forma como pretendido pela Administração,

devendo o presente expediente ser encaminhado à autoridade superior para

apreciação.

Registro, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questÕes jurídicas observadas nos documentos anexados na solicitação.

Destaca-se, por fim, que o presente parecer não possui condão

vinculativo ou obrigatório, ficando a cargo da autoridade competente para

celebrar o contrato avaliar as questões de conveniência e oportunidade.

É o parecer.

Nova Santa BárbaralPR, 28 de fevereiro de 2025

Carlos Eduardo da Silva
Procurador Jurídico Municipal
oAB/PR 118.675

Página 5 de 5
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Eslado do Paraná

CoRRESPONDÊNCIA INTERNA N" 03 L I 20/25

Nova Santa Bárbara, OSl03l2O25.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato no 312o.24.

Senhora Contadora:

Em atendimento a solicitaçáo da Secretaria Municipal
de Saude, solicito a Vossa Senhoria previsáo orçamentarla para que seja
aditado o contrato n'3/2024, proveniente do Pregão Eletrônico n.o 4812023,
Íirmado com a empresa GENTE SEGURÂDORA S/4, inscrita no CNPJ sob
n" 90.180.605/0001-O2, para inclusão no seguro o veículo Oroch Intense
1.6 SCe, ano 202412025. O aditivo acarretará custos adicionais para
Administração num valor de R$ L.576r67 (um mil, quinhentos e setenta e
seis reais e sessenta e sete centavosf.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine dos
Setor Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Cenlro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná
E - Site - u,rr rr'.nsb.pr.qov.br'

I
a
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NV NTA RBRA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara,05 de março de 2025

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 03112025 que

solicita Dotações Orçamentárias para que seja aditado o contrato no 312024, decorrente do

Pregão Eletrônico no 4812023, firmado com a empresa GENTE SEGURADORA S/A, inscríta

no CNPJ sob no 90.180.605/0001-02, para inclusáo no seguro o veículo Oroch lntense 1.6

SCe, ano 202412025, encaminhar relatorio anexo com a dotação solicitada.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

:1s0

z
Contadora

Recebido por: tt
dataNome Assinatura

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: prnnsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paranâ

,



(. Iunicípio de Nova Santa Bárbara -
Saldo das contas de despesa

Calculado em : 05/03/2025

20y'-

P4iÉ1

Orgão / Unidade / Projeto o AliVdade / Cmtâ de dBpesa / Fmte de rsuso ( F PADRAO/ ORIG/ APU DES/ DET ) Valc artqrzado Valor atualizado Líquido mperhão Saldo atEl

oão0

02500

ouTRos sERVrÇos oE - PESSOA JURIDICA

E @O3 0303O1,U/m,m Salê-Reitasviruladas(Ec 29,00- 15%)

EA @33 oG,Ol/O2/miO Sa.]ê- ReitâsviElaês(EC 29m- 15%)

Critéíic & seleçb:

Dde(bcá@lo 6rG2025
Cqtã dedÉpesa:25O

Total Gerd

/6786,2,fi

,67.86'?50

467s,2,9

17423.97

646.G6,47

194736

199.{I3,46

268 3@,04

17823,97

4/5.613,01

0@o.m

E - Grupo da ÍqÍe dc escicio / EA - Grupo da ftrtê de #cíic atsidG

F-r
Lilitaê Alreié. mssác: 55So

6it.86.250 646.6,4/

t"i



i.LEz
PREFE TURA MUNICIPAL,BRA

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL

Ref: Procedimento Administrativo que visa o aditamento do contrato no 312024

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições legais e

considerando o parecer jurídico e justificativa da Secretaria Municipal de Saúde,

AUTORIZA o aditamento ao contrato no 312024, para a inclusão no seguro do veículo

Oroch Intense 1.6 SCe, ano 202412025.

Nova Santa Bârbara,06 de março de 2025

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,TeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licilacao'a rrsh.pr'.so\ .lrr - Nova Santa Bárbara - Paraná
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wuusrÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO POSITIVA COM EFETTOS DE NEGATTVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS E A DiV!DA ATIVA DA UNIÃO

NOmC: GENTE SEGURADORA SA
CNPJ: 90.180.605/000í-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. '151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arL. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov. br> ou <http://www. pgfn. gov. b r>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014.
Emitida às 15:09:30 do dia 0510312025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0110912025.
Código de controle da certidão: 28F7.F511.03DC.2074
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



0610312025,08:57 Consulta Regularidade do Empregador

11-94

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

90.180.605/0001-02

cial: GENTE SEGURADORA SA

Endereço: R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 450 / CENTRO HISTORICO / PORTO
ALEGRE/RS/90020-060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va I idade : 25 / 02/ 2025 a 26 I 03 / 2025

Certificação Número= 2025022511210575101 364

Informação obtida em 06/03/2025 0B:57:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.qov brlconsultacrf/paqes/consultaEmpreqador.isf 1t1



0610312025,08:57 about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

1.18 5

NUMERO DE INSCRIÇAO

90.1 80.605/0001 -02
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04112t1984

NOÍ\4E EÍ1/PRESARIAL

GENTE SEGURADORA SA

DO ESTABELECIIVENTO (NOME DE FANTASIA)

GENTE SEGURADORA
PORTE

DEMAIS

E DA ATIVI DADE PRINCIPAL

65.12-0-00 - Sociedade seguradora de seguros não vida

CÓDIGO E OESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

65.í1-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida

côDrGo E DESoRTÇÁo DA NATUREzA JURiDToA

205-4 - Sociedade Anônima Fechada

LOGRADOURO

R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO
NUIVERO

450
COMPLEMENTO

EDIF

CEP

90.020-060
BAIRRO/DISTRIÍO

CENTRO HISTORICO
MUNrclPro

PORTO ALEGRE

TELEFONE

(51) 3027-8864/ (51) 3027-8870
ENDEREÇo ELETRôNrco

contabilidade@genteseguradora.com.br

UF

RS

ENTE FEDERATIVo RESPoNSÁVEL (EFR)

sITUAÇÃo cADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/í 1 /2005

I,4OTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/1

\,
Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2022

Emitido no dia 06/0312025 às 08:57:53 (data e hora de Brasília).

about:blank 1t1
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cgRrrpÃo NEGATTVA DE oÉsrros rR.,aBALHrsrAs

Nome: GENTE SEGURADORA SA

CNPJ: 90.180.605/0001-02
Certidão no: 13190067 /2025
Expedição: 06/03/2025, às
Validade: 02/09/2025 180
de sua expedição.

(MATR]Z E EILIAIS)

08:58':25
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que GENTE SEGURADOR.A SÀ (MATRfZ E FILTATS), inscrito (a)
no CNPJ sob o no 90.180.605/000L-02, uÃO COwSfe como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da ConsoJ-idação
das Leis do Trabalho, acrescenLados pelas Leis ns.o 12.440/2017 e

13.461/20L7, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunai- s do Trabal-ho .

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agênc j-as ou f iliais .

A aceitação desta certidão condiciona-se à verj-ficação de sua
autenticidade no portal do Trlbunal- Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFOR!,ÍAÇÃO TMPORTÀ}iITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identiflcação das pessoas naturais e juridi-cas
inadímplentes perante a Justiça do Traba1ho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorári-os, a custas, a

emolumentos ou a recol-himentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabal-ho, Comissão de ConcÍ11ação Prévia ou demais titul-os euê, por
disposição Iegal, contiver força executiva.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Nome: GENTE SEGURADORA S/A

CNPJ base: 90.180.605/

Obs.: A presente certidão é válída para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade Íiscal.

Certificamos que, aos 06 dias do mês de MARçO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
:4endências relacionados na lnstrução Normativa DRP n' 45198, TÍtulo lV, Capítulo V, 1.1.

Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissâo de "Certidão Negativa", porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o debito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão ttÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de lTBl (nas hlpóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n' 7.608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida alé 41512025.

Certidão expedida gratuitamente e com base na lN/DRP n'45/98,Título lV, Capítulo V

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão no: 33622309
Autenticaçáo: 43957032

\,



:1eBPREFEITURA DE PORTO ALEGRE

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO GERAL POSITIVA DE DÉBITOS, COM EFEITO DE NEGATIVA

Esta cerlidão é válida até: 0410612025

Nome: GENTE SEGURADORA S.A.

CNPJ: 90.1 80.605/0001 -02

Ressa/vado o direito de a Fazenda Pública Mlunicipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado, somente constam débitos
não vencidos, vencidos com exigibilidade suspensa nos termos do aft. 151 da Lei 5.172, de 25
de outubro de 1966 (CfN) ou com garantia por penhora em processos de execução fiscal,
lançados ate 27 de fevereiro de 2025.

Conforme disposúo nos arÍs. 205 e 206 do CIN, esÍe documento Íem os mesrnos efeitos da
ceftidão negativa.

Certidão emitida em 06/03/2025 às 08:59:38, conforme Decreto 14.560 e lnstruções Normativas SMF
0412003 e 0712024.

A autenticidade desta certidão deverá ser veriÍicada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ: 90.180.605/0001-02 e o código de
autenticidade 8BEE264FEFCB

O presente documento não certiÍica inexistência de débitos do lmposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza declarados pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo Simples Nacional nos últimos 5 (cinco)
anos, a presente certidão deverá ser complementada por Certidão de Situação Fiscal fornecida pela
Receita Federal do Brasil.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOV SANT BARBARA
80 TERMO ADITIVO AO CONTRATO no 312024

CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA E A EMPRESA

GENTE SEGURADORA SA.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, neste ato representado

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do

RG n'4.039.382-0 SSPiPR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, e do outro

lado a empresa GENTE SEGURADORA SA, inscrita no CNPJ sob n"

90.180.605/0001-02, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto,450 EDIF - CEP:

90020060 - Bairro: Centro Historico, Porto Alegre/RS, neste ato representada por

seu procurador, Sr. Marcelo Wais, inscrito no CPF n' 632.005.380-15, RG n"

7009036166, resolvem aditar de comum acordo o Contrato n.o 312024, cujo objeto é

a "cobertura de seguro para veículos da frota municipal", firmado entre ambos em

2210112024, referente ao Processo Licitatório Pregão Eletrônico n.o 4812023,

mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIME!RA:

O presente termo tem por objeto a inclusão no seguro do

veículo Oroch lntense 1.6 SCe, ano 202412025, pertencente à Secretaria Municipal

de Saúde.

CLAUSULA SEGUNDA:

O presente aditivo acarrelará custos adicionais para

Administração, no valor de R$ 1.576,67 (um mil, quinhentos e setenta e seis reais

e sessenta e sete centavos).

CLAUSULA TERCEIRA:

As despesas decorrentes desta contratação correrão por

conta da dotação orçamentária havida pela conta no

DOTAÇÓES

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Cenfro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
E-mail - Iicitacao(ànsb.pr.sov.br - rvrvw.usb.nr. gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

CúUSULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, Iavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 06 de março de 2025.

CLAUDEMIR

VALERIO:563

69140910

Assinado de forma
digital por CLAUDEMIR

VALERIO:563691 4091 0
Dados: 2025.03.06
09:09:59 -03'00'

Prefeito Municipal - Contratante

vtcroRtA MAccARt tal

SOARES:84812265053 |

Marcelo Wais

Glaudemir Valério

Gente Segurad - Contratada

dade
Ajuda eral

Fiscal - Portaria n" 712025

4r
Adú/n

tko k !-f,*
Flávio dos Santos
istrativo - Portaria n" 712025Fiscal

')

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centlo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
E-mail - lioitacao(ionsb.pr. gov.br - rvrvw.usb.nr.gov.br

l,'
001.10.301 .0330.2027 3.90.39.00.002500 De Exercícios

Anteriores

2500 
loa.oor 

.10.301 .0330.2022 
leos ls.s.oo.so.oo.oo

Do Exercício

Funcional programática Fonte
de

Natureza da despesa da fonte



Aos fiscais do Contrato no 312O24 - Seguro
De LicitâÇáo<licitacao((rnsb.pr.govbr>

PaÍa Obras <obras@nsb.pr.gov.br>, Fiscal de Contratos <fiscaladmnsb@gmail com,

Data 0610312025 0914

fi 8" Aditívo Contraro 3 2024 - Gente Seguradora - lnclusão Oroch Saúde.pdf(-1.8 MB)

Bom dia,

Encaminho, em anexo, a cópia do 8o Termo Aditivo ao Contrato no 312024, decorrente do Pregão Presencial no 4812023, firmado com a

empresa GENTE SEGURADORA SA, inscrita no CNPJ sob n' 90.180.605/0001-02.

O contrato tem como objeto a inclusão no seguro do veículo Oroch lntense 1.6 SCe, ano 202412025, pertencente à Secretaria Municipal
de Saúde.

Solicito o devido aconrpanhamento, assegurando o cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas.

Att.

Elaine Cristina Luditk dos Santos

Talefone/WhatsApp - 43-3266-8'l 1 4
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PODER EXECUTIVO

Ano VIII
IMPRENSA OFICIAL -
Lei n" 660, de 02 de
abril de 2O13.
Responsável pela Edição:
TLAVIO HENRIQUE SOTTO MOREIRA BRANCO

I - Atos do Poder Executivo
Edição: 290212025-1011 - Data 0610312025

EXTRATO 1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 10912024.

REF.: Tomada de Preços no 912023

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, e a empresa RB
. 'TNSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n'26.872.07410001-01, com sede na BR 369, KM 81 -
\*n 2, - CEP:86300000, Cornélio Procópio/PR.

OBJETO: Contratação de empresa para construção da 1" fase do Cemitério Municipal.

VALOR DO ADITIVO: R$ 52.054,76 (cinquenta e dois mil, cinquenta e quatro reais e setenta e seis centavos).

PRAZO DO ADITIVO: Por mais 60 (sessenta) dias, estendendo-se até 2410412025.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educaçâo, Esporte e Cultura.

RECURSOS: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

RESPONSAVEL JUR|DICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no 118.675.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:0610312025.

Ediçào 290212025-1021 - Data 06/03/2025

.rferente ao Contrato no 312024.

REF.: Pregão Eletrônico n.o 4812023.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 e a empresa GENTE
SEGURADORA SA, inscrita no CNPJ sob no 90.180.605/0001-02, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto,450 EDIF
- CEP: 90020060 - Bairro: Centro Histórico, Porto Alegre/RS.

OBJETO: Cobertura de seguro para veículos da frota municipal - inclusão no seguro do veículo Oroch lntense í.6
SCe, ano 202412025, pertencente à Secretaria Municipal de Saúde.

VALOR DO ADITIVO: R$ 1.576,67 (um mil, quinhentos e setenta e seis reais e sessenta e sete centavos)

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.

RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúde.

RESPONSAVEL JURíDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no 118.675.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:0610312025.

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencouí de Moraes n"222 - Cenlro

Fone/Fax: (43) 3266-81 00
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr.9ov.br / pmnsb@nsb pr.gov br

i i O i ltrni
Município de Nova Santa Bárbara - Paraná

Edição N" 298 - Nova Sanra Bárhara, Purutá Q(iINTA-I:EIR,.l 06 DE IUIÁRÇO DE 2025.

EXTRATO 8" TERMO DE AD]TIVO
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CNPJ: 90. I 80.605/0001-02 - ww.gentesegumdom.com.br
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Acidentes Pessoais de Passageiros - APP
Automóvel - Casco

Assistência e Outras Cobertuas - Auto
R.C. Facultativa Veículos - RCFV

ApóLIcE 0 r.3 1.0 t+3233 ENDosso +s6z4z pRoposTA +s+ss+ EMrssÃo
TIPO DO DOCUMENTOENDOSSO DE ADICIONAL DE PRIMIO

VIGÊNCIA DO SEGURO: das 24 horas do dia lg / 02/2025 às 24 horas do dia 22/ Ol /2026.
VIGÊNCIA DA APÓLICE: das 24 horas do dia 2]-/Ol /2OLS às 24 horas do dia 22/Ol /2026.
N" DE ITENS OOOOO l

t0/ 03 /2025

NOME/RAZÃO SOCIAL
MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

CPF/CNPI CÓO. TETEFONE/FAX
9s.s61.080/0001-60 0102r878 (43) 32668-100

UF CIDADE BAIRRO

PR NOVASANTABARBARA CENTRO

EMAIT
LTCTTACAO@NSB.PR.GOV.BR

(!'
8 62 5 0-000

ENDEREçO

RUA WATFREDO B. DE MORAES,222

PRÊMro rrQUrDo (R$)

1 .57 6,67

roF (R$)
0,00

ADTCTONAT DE FRACTONAMENTO (R$)
0,00

PnÊIvtIO TOTAL (R$)
1.57 6,67

cusTo DE APórrcE (R$)

0,00

tuRos (%)

0.0000

TrPO DE COBRANçA

BOLETO

N" PARCELAS

0l

PARCETA

0l
VENCIMENTO

10/0+/2025
roF (R$)

0,00

vAroR (R$)

1.57 6,67

CORRETOR

CLICKSEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA

CNPJ TELEFONE

17.7 ts.+13/000r-ss (4+) 3023-3637

SUSEP

1020r51012

E-MAII
LTCITACAO 2 @CUCKSEGSEGUROS. COM.BR

GENTE

0r01218

% PART.

r 00%

ilililflilil ililililil ilililil il]ilil1ilililtilililililI1il1il Iililil1|il1 1ilil1ililt
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DEMONSTRATIVO DT PRÊMIO

§ORMA DE PÀGAMENTO
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Acidentes Pessoais de Passageiros - APP
Automóvel - Casco

Assistência e Outras Coberturas - Âuto
R.C. Facultativa Veículos - RCFV

ApóLrcE 01.3 r.0 t+3233 ENDOSSO +56242 PROPOSTA +5+55+
TIPO DO DOCUMENTOENDOSSO DE ADICIONAL DE PRIMIO

EMrSSÃO 1o/03/20?.5

O proponente que tomou ciência, não tem quanto ao con e acata as

Gerais do Seguro disponíveis em www.genteseguradora.com.br, como parte integrante deste conrrato de seguro.
A Gente Seguradora S/A, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, que terá validade

mediante o pagamento do prêmio.
A quitação do seguro somente será considerada efetuada após a identificação do crédito na seguradora.
O proponente declara assumir toda a responsabilidade pela exatidão das respostas constantes no

questionário de avaliação de risco, reconhecendo que qualquer informação falsa, inveídica, incompleta ou incorreta
terá como consequência a perda de todos os direitos e garandas do seguro, conforme os artigos 766 e769 do Código
Civil Brasileiro.

O proponente compromete-se a comunicar a Seguradora quaisquer alterações nas características originais
do veículo segurado ou em relação ao perfil de risco informado, tão logo estas ocorram.

A falta de pagamento da primeira parcela implicará no automático cancelamento da apólice, desde o início
dàvigência.

A falta de pagamento de qualquer uma das demais parcelas subsequentes à primeira implicará no
automático cancelamento da apólice, observados os termos da Cláusula de Fracionamento de Prêmio constante nas

Condições Gerais do seguro.
Finalizado o novo prazo concedido para o pagamento, nos termos da Cláusula de Fracionamento de

Prêmio, sem que tenha sido efetuado o pagamento da parcela, operar-se-á de pleno direito a rescisão do contrato de

seguro com consequente cancelamento da apólice.
Conforme Lei 12.741112, informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de

COFINS sobre os prêmios de seguro, deduzidos do estabelecido em legislação especíÍica.
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especiÍicados nas Condições

Gerais do seguro, disponíveis no site www.genteseguradora.com.brlprodutos.php. Desta forma, o Segurado

dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa.

Em caso de dúvidas ou divergências,entre em contato com seu Corretor de seguros ou, se preferir:
Serviço de Atendimento ao Consunridor - SAC: 0800 602 0088;
E-mail: sac@genteseguradora.com.br - Ouüdoria: 0800 607 0888;
Atendimento para Pessoas com Deficiência Whats App (51) 99993 1300;
Chat disponível no site www.genteseguradora.com.br.

\, O Prêmio deste seguro foi calculado com base nas informaçóes prestadas pelo segurado ou pelo corretor
de seguros escolhido pelo segurado anteriormente identificado, sua veracidade é imprescindível e muito importante
para garantia das coberturas contratadas. Por esta razáo, confira todas as informações descritas na presente apólice e,

caso haja necessidade de ser efetuada qualquer alteração ou retificação dos dados, comunique este fato
imediatamente ao seu corretor. Lembramos ainda que toda e qualquer alteração nas informações que ocorra
posteriormente também deve ser comunicada, podendo inclusive gerar a emissão de endosso de cobrança ou
restituição de prêmio, de acordo com o caso.
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Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060
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gente s*,gured*ra §.a"
CNPJ: 90. I 80.605/000'l -02 - w.genteseguredora.com.br
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Acidentes Pessoais de Passageiros - APP

Automóvel - Casco
Âssistência e Outras Coberturas - Auto

R.C. Facultativa Veículos - RCFV

ApórrcE 01.31.01+3233 ENDosso +s6242 pRoposrA +s+ss+ EMIssÃo to/03/zozs
TIPO DO DOCUMENTOENDOSSO DE ADICIONAL DE PREMIO

Os dados e informações fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros,
seu representante legal neste contrato. O Corretor de seguros é o proÍissional devidamente habilÍtado e registrado na
SUSEP que, nos termos da legislação vigente, é investido de poderes de representação do segurado junto às

seguradoras. Se a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão de informações, o Segurado perderá o
direito a indenÍzação em caso de sinistro.

O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros, no site www.susep.gov.br por
meio de seu registro na SUSEP, nome completo, CPF ou CNPI.

O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua

comercialização. Atendimento Exclusivo ao Consumidor SUSEP (9:30 às 17:00): 0800 021 8484.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização,

normatização, e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e

corretagem de seguros.
Haverá carência de dois anos interruptos para suicídio, ou sua tentativa e consequências.

\' Alíquota de IOF de 7,38%, estabelecida na forma do Decreto 6.339 de 03.01.2008.
O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à

SUSEP poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo
constante da apólice/proposta.

O registro de reclamações dos consumidores dos mercados supervisionados podem ser realizados através
do site www.consumidor. gov.br

A SEGURADORA garante e assume o compromisso de jamais vender e nem ceder os dados do CLIENTE
além da Íinalidade mencionada, e cumpre integralmente a Lei Geral de Proteção de Dados do Brasil. Para conhecer na
integralidade a polícica de proteção de dados da SEGURADORA, por favor acesse https://www.genteseguradora.com.
br

O proponente está ciente de que, para realizar qualquer uma dessas solicitações ou tirar qualquer dúvida
sobre os seus dados pessoais, deverá entrar em contato com a SEGURADORA, por meio do e-mail:
privacidade@ genteseguradora. com.br.

esta apólice.
Para validade do presente conrato, a Seguradora, representada por seu Diretor Presidente e Diretor Vice-presidente, assinam

Porto Alegre, l0 de Março de 2025

Wais
Presidente Diretor
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Acidentes Pessoais de Passageiros - APP
Automóvel - Casco

Assistência e Outras Coberturas - Auto
R.C. Facultativa Veículos - RCFV

ApóLrcE 01.3 r.0 t+3733 ENDOSSO +56242 PROPOSTA +5+55+
TIPO DO DOCUMENTOENDOSSO DE ADICIONAL DE PRIMIO

EMrSSÃO 10/03/2025

é a participação obrigatória do Segurado, expressa em moeda corrente e constante na proposta e

na apóIice, referente a cada cobertura, dedutível de cada evento(sinistro) reclamado pelo Segurado e coberto pela apólice.
2. A reparação dos veículos poderá ser efetuada somente em oÍicinas inteSrantes da rede referenciada da Seguradora,

conforme a opção de plano selecionada: Gente Auto Referenciada.
O Segurado ao contratar este produto terá ciência que a Gente Seguradora não se responsabiliza por eventual

perda de garantia decorrente da reparação do veículo realizada fora da rede autorizada da montadora.
3. Para fins de reparação do veículo em caso de sinisuo, é admitido o uso de peças novas, originais ou não,

nacionais ou importadas, desde que mantenham as especiÍicações técnicas do fabricante.
É admitida a utilização de peças usadas, óbservadas as disposiçóes da legislação específica que regula e disciplina a

atiüdade de desmontagem de veículos automotores terrestres, bem como as exigências técnicas necessárias para sua

reutilização, nos termos de regulamentação do Conselho Nacional de TrânsÍto (CONTRÂN).
Para os itens de segurança, tais como: sistemas de freios e seus subcomponentes; caixa de direção e eixos; as peças

de rspensão; o sistema de airbags e os cintos de segurança - serão utilizadas peças novas originais.
\, 4. A indenização integral para os seguros de veículos zero quilômetro, corrsponderá ao Valor Determinado

contratado ou ao Valor de Mercado Referenciado constante na coluna de zero quilômetro (de mesmas características do veículo
segurado) da tabela de preços referenciada, vigente na data de indenização e região de taxação do risco, multiplicado pelo fator
de ajuste contratado.

5. Para valores de indenização de cobertura parcial, nos casos de contratação de coberturas isoladas de roubo, colisão
ou incêndio o valor do LMI será o valor ou percentual indicado na proposta e na apólice de seguros.

\,
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Acidentes Pessoais de Passageiros - APP

Àutomóvel - Casco
AssistêncÍa e Outras Coberturas - Auto

R.C. Facultativa Veículos - RCFV

ApórrcE 01.3 r.01+3233 ENDosso +s62-42 pRoposTA +s+ss+ EMrssÃo 10/03/}ozi
TIPO DO DOCUMENTOENDOSSO DE ADICIONAL DE PREMIO

vIGÊNCIA DO SEGURO DO ITEM: das 24 horas do dia lg /02/2025 às 24 horas do dia 22/OL /2026.

Item Placa

000064 T883176

Chassi

93Y9SR8V6SIl 7s308

Classe I!. Franquia
O/ IO NORMAL

Renavam
Não Informado
Código Fipe

02s3 I 2-0

Marca
RENAULT

Ano Fab/Mod
202+/2025
Capacidade

5

Situação

INCLUIDO

Tipo do Veículo
OROCH INTENSE 1.6 M
Categoria Tarifária
PICK-UPS LEVES NACIONAIS -
EXCETO KOMBI E SAVEIRO

Descrição LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

Nerüum Equipamento / Acessório

Coberturas

CASCO (COMPREENSTVO)

RCF - DANOS MATERIAIS

RCF - DANOS CORPORAIS

RCF - DANOS MORAIS

ACESSORIOS

APP - MORTE ACIDENTAL

APP - INVALIDEZ PERMANENTE -
TOTAL OU PARCIAL

APP - DESPESAS MEDICAS E

HOSPITALAR-ES

CARROCERIAS

F'\UIPAMENTOS

kÍ cÁs

tMI
Tabela FIPE I 10%

100.000,00

100.000,00
3 0.000,00

Não Conuatado

30.000,00

3 0.0 00,00

Não Contratado

Não Conuatado

Não Contratado

Não Contratado

Prêmio

310,76

65,87

19,38

8,50

0,3 0

0,65

Franquia

5.000,00

Franquiamínima % Franquia

x Nas coberturas de: APP o Limite máximo de

Coberturas

GUINCHO

Quilometragem de guincho ILIMITADO.

TROCA DE PNEU

CARGA DE BATERIA

PANE SECA

LANTERNAS

FAROIS

RETROVISORES

CHAVEIRO

CARRO RISERVA

Carro reserva. 7 DIAS.

PARA_BRISA DIANTEIRO

PARA-BR]SA TRASEIRO

tMI
Contratado

Contratado

Conratado
Contratado

Conuatado

Contratado

Conuatado

Contratado

Contratado

Contratado

Contratado

elro

Prêmio Franquia

68 9,5 3

7,28

2,8 8

81,54
10,15

37,0+
37,0+

1,48

1 40,8 6

7 +,08

7+,08

Franquia mínima % Franquia
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Acidentes Pessoais de Passageiros - APP

Automóvel - Casco
Assistência e OuEas Coberturas - Auto

R.C Facultativa Veículos - RCFV

ApÓrrcE 01.31.01+3233 ENDosso +s6242 pRoposTA +s+ss+
TIPO DO DOCUMENTOENDOSSO DE ADICIONAL DE PREMIO

VIDROS LATERAIS Contratado 21,25

EMrSSÃO 1o/03/7075

Este item foi contracado na modalidade Valor de Mercado Referenciado que garante, no caso de
indenização integral, o pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a

tabela de referência expressamente indicada na apólice do seguro, coniugada com fator de ajuste, em percentual, a

ser aplicado sobre o valor de cotação do veículo na data da ocorrência do sinistro. A tabela utilizada pela Gente
Seguradora S/A é a tabela FIPE, que se encontra no site www.fipe.org.brlpt-br/indices/veiculos/ ou a tabela
MOLICAR, que se encontra no site www.molicar.com.brlTabelaMolicar.

Dano Moral é risco excluído da Cobertura de Danos Corporais do seguro RCF-V, salvo se contratada
colertura adicional específica, mediante pagamento de prêmio adicional.
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Acidentes Pessoais de Passageiros - A?P

Automóvel - Casco
Assistência e Outras Coberturas - Auto

R.C. Facultativa Veículos - RCFV

APóIICE 01.31.01+3233 ENDOSSO +56247 PROPOSTA +5+55+
TIPO DO DOCUMENTOENDOSSO DE ADICIONAT DE PREMIO

EMrSSÃO 1o/03/2025

Pacote de assistência PERSONALITE

Se houver divergência nos dados do QUESTIONÁRIO DE AVALIAçÃO DO RISCO o Segurado deverá informar
tal situação imeüatamente a Seguradora. Quando no decorrer da vigência da ApóIice ocorrer qualquer alteração dos
dados do QUESTIONÁRIO DE AYALIAçÃO DO RISCO (alteração do(s) condútor(es), utilização do veículo, enrre
outros), é obrigatório ao Segurado comunicar e solicitar a alteração à Seguradora, sob pena deperda de üreitos.

Consulte os critérios e a regras de indenização e/ou recusa das questões/respostas relacionadas ao QUESTIONÁNO
DE AVALIAÇÃO OO RISCO nas Condiçóes Gerais do produto, disponível no site www.genteseguradora.com.br.

\,,

Impressão: 1l / 03 /2025 l5:52 Pág.7 de7SAC: (51) 3023 8888 e oUVIDORIA: 0800 602 0088

Rua Mal. lloriano Peüoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060
Atmdimento pua Pessoas com Deíiciência:

Wluts Âpp (5 l) 99993 I 300

,
DÂDOS DAAPÔIICE



: 210
PR EFEI TU RA lvluN I Cl PAL

t

OVASA A A A A
ESTADO DO PARANA

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LTCITATORIO
DE PREGÃO BI,BTRÔNICO NO 4812023

Aos 25 dias do mês têr,ereiro de 2025,lavrei o presente termo de juntada de

folhas no processo licitatorio de Pregão Eletrônico no 48/20?3, numeradas do

no 1 I 7l ao no I 2 I 0, que coffesponde a este termo.

J*, !k, Á^ sàb.
Lrliz Flávio dos Santos
U Seto, de Licitações
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